
Estado de São Paulo 
INDICAÇÃO Nºcº 7.2/2025

“INDICAMOS AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE UM

PROGRAMA DE AUXÍLIO CESTA BÁSICA PARA

IDOSOS CARENTES, EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES NO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO.”

Senhor Presidente,

Os vereadores que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, requerem

que, após aprovação do plenário, seja encaminhada a seguinte indicação ao

ExcelentíssimoSenhor Prefeito Municipal de São Pedro:

INDICAMOS ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de criação de

um programa de Auxilio Cesta Básica para Idosos Carentes, destinado a idosos em

situação de vulnerabilidadesocial, residentes no município.

Justificativa:

Muitos idosos de nossa cidade enfrentam dificuldades financeiras e vivem com

rendas limitadas, muitas vezes insuficientes para suprir suas necessidades básicas,

Esse programa poderia garantir segurança alimentar para essa população,

promovendomais dignidade e qualidade de vida.

A assistência social ao idoso já está prevista no Estatuto do Idoso (Lei Federal

nº 10.741/2003), cabendo ao município a implementação de políticas públicas que

garantam a efetivação desses direitos.

Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal que avalie a viabilidade

orçamentária e administrativa para a implementaçãodesta importante medida.
Câmara.            

Sala das Sessões, 19 de março de Ro2s. 2
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